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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 80:5, :DE 3 DE MAIO DE 1. 961. -

Cria o Conselho Florestal Municipal.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS..: 

- F�ço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 
.Artigo lQ - Fica criado º' Conselho Florestal Municipal,. de acÔ.rdo com 

, , , 
o paragrafo unico do artigo 103 do Codigo Florestal, apr,2 
vado pelo dec:reto rol 23. 793, de 23 de janeiro de 1 .. 934. 

Artigo 2a - O Cons elho F1.orestal Municipal será constituido pelos re-
A 

pres.entantes da Camara de Vereadores, da Prefeitura Muni-

cipal, da Sec:retaria da .Agricultura., da Associação Rural 
do MUnicÍpio e por dois lavradores locais que se interes
sam pelo S illricul tura • 

Artigo 3a - O Conselhei FJ.orestal Municipal, será presidido por um dos 
seus membros�� eleito por maioria absoluta de votos, reu-

, . A A nir-se-a, pelo menos, uma vez por.mas, e nos tennos do 
regimento interno que rôr adotado. 

Artigo 4c - Ao Conselho Plorestal Municipal compete: _ 
a) - zelar, dentro do território municipal, pela fiel ob-

A , 

servanc:ta do COdigo Florestal e das leis e reguli men· 
tos <:otn.Jple mentares, acompanhando a ação das autori
dade�3 florestais e com elas cooperando; 

b) - emi t:Lr ·parec.er sÔbre as questões relevantes de ca�á
ter j�lorestal ,_representando ao conselho Florestal d 

, A Estado, ao qual e subordinado por lei, sobre medidas 
atinentes à protação das florestas e matas, trabalho 
e .estudos de reflorestamento e, mais, tÔdas as que s 
relacionarem com a_:f'lora e a fauna.do MunicÍpio; 

e) - promover a coopera�ão das instituições, empresas e 
sociedades particu:tares, na obra de conservaGão das 
florestas e do reflorestamento, no MunicÍpio; 

d) - ditu:ndir em todo o MUnicÍpio a�eduaação florestal e 
de proteção a natureza em geral: 

. - ' 
e) - instituir premies de animaçao a silYicultura e por 

' ... 
serviçais prestados a proteçao das florestas do Muni· 
c!pio; 

, 
f') - prom.ovE1r, anualmente, a Festa da Arvore; 
�) - desempEmhar tÔdas as atribuições que lhe competem e 
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e venham a competi r por força de....leis feQerais e estaduais. 
Artigo 5a - Fica criado um cargo de guarda florestal. 
§ - Único - O guarda flo:restal municipal será nomeado por indicaçio do 

Chefe do Executivo Municipal e a êie será subordinado. 
Artigo 6a - o Executivo Munic�pal tomará as providência� que se tornarem 

, ., ... 

necessarias . .  :a fiel execuçao da presente lei. 
krtig> 70. - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

- , 

revogadas as disposi o s em contrario.- _ 

Prefeitura Municipal de As .em 3 de maio de 1.961.-

_Publicada na Diretori.a .Adm�istrativa da Prefeitura, em 3 de maio 
de mil novecentos e 


